
1 de 3

2º BATALHÃO DE SUPRIMENTO

Estudo Técnico Preliminar 63/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64457.009643/2025-08

2. Descrição da necessidade

O presente estudo tem por objetivo apontar a viabilidade para aquisição de medicamentos de uso veterinário e materiais de
adestramento, e o levantamento das condições, quantidades, exigências, estimativas e elementos essenciais que servirão de base para
compor o Termo de Referência, a fim de melhor atender as necessidades do canil da 2ª Cia Sup/2º B Sup.

A motivação deste ato está de acordo com o art. 4º, do Cap I do Título II, da Portaria nº 036-DGS, de 16 de dezembro de 1999 –
Instruções Reguladoras das Atividades de Remonta e Veterinária em Tempo de Paz (IR 70-19), que aprova o Calendário de Medidas
Profiláticas em OMs com efetivo animal.

Para suprir a necessidade do uso de medicamentos e medidas profiláticas no efetivo canino do Exército Brasileiro, recursos 
orçamentários do PDR Log RV2 são destinados anualmente para às organizações militares que possuem efetivos animais autorizados 
pelo Estado-Maior do Exército (EME).

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Cães de Guerra Cap Sato

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos indispensáveis de que o objeto a adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda, inclui padrões mínimos de
qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa, além de critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser
veiculados como especificações técnicas do objeto ou como obrigação da contratada.

 O Setor Demandante será o responsável por incluir os padrões mínimos de qualidade no campo item ou descrição do item do documento
interno denominado DIEx, os quais serão transcritos no Termo de Referência.

O Setor Demandante será o responsável por verificar os critérios e práticas de sustentabilidade para cada item a licitar; deverá ser
consultado o GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS - 6ª EDIÇÃO SET/2023 da Consultoria Geral da União (CGU) e
tais critérios e práticas deverão constar do DIEx, os quais deverão ser transcritos em campo específico do Edital/Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

Durante o levantamento de mercado não se observou a existência de novas tecnologias, soluções ou novos tipos de produtos, materiais e
metodologias. Assim, os materiais a serem futura e eventualmente adquiridos atendem às características usuais de mercado, sem
especificações especiais.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução como um todo é suprir a real necessidade mencionada no item 2.

Não será o caso de exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, apenas deverão ser tomados os devidos cuidados
quanto ao acondicionamento dos produtos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e provável utilização deverá partir de fatos concretos e será de
inteira responsabilidade do Setor Demandante.

A estimativa das quantidades a serem contratadas deverão ser acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte para cada Unidade; o Setor Demandante do 2º B Sup e demais OMs participantes anexarão a este ETP o documento que dá
suporte a estimativa das quantidades a serem contratadas pelo 2º B Sup.

Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista possível interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala, caso não haja vencedores ou lances válidos, será então, utilizado a contratação direta por dispensa de
licitação.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 179.912,50

A estimativa do valor da contratação para o 2º B Sup é de R$ 179.912,50 (cento e setenta e nove mil reais e novecentos e doze reais e
cinquenta centavos de real) conforme demanda e DFD do Chefe da Seção de Cães de Guerra (setor demandante).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação não será parcelada.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Há contratações que guardam relações/afinidades com o objeto da compra/contratação pretendida, já realizadas no passado.

Há previsões de contratações futuras que guardam relações/afinidades com o objeto da compra/contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Há o alinhamento entre a contratação e o planejamento, pois há a previsão, no Plano Anual de Contratações 2026 de aquisição dos
objetos constantes do Termo de Referência.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Realizar as medidas profiláticas e o adestramento dos cães de emprego militar conforme previsão do ADITAMENTO OSTENSIVO nº001
/2024 - Div Rmont e Vet / C Sup ao BI nº 17 do Comando Logístico e manter a higidez  de todo o efetivo canino da Seção de Cães de
Guerra da 2ª Cia Sup, do 2º B Sup.
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13. Providências a serem Adotadas

A Administração providenciará capacitação de militar para fiscalização, gestão contratual e controle do estoque.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os possíveis impactos ambientais serão mínimos, haja vista se tratar de material de consumo, porém deverão ser adotadas medidas de
tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos ambientais existentes, principalmente relacionados ao acondicionamento e descarte.

Os produtos deverão se acondicionados conforme suas peculiaridades e orientações do fabricante; e

As embalagens deverão ser descartadas em locais próprios para coleta e reciclagem presentes no 2º B Sup.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

HELDER ONUKI SATO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/11/2025 às 11:21:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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